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PORTARIA Nº 1076/2021  

Institui o Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção de Dados 
Pessoais no âmbito do Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais.  

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE  
MINAS GERAIS no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 
3.268, de 30 de setembro de 1957, e tendo em vista o disposto na Lei nº  
13.709, de 14 de agosto de 2018, resolve:  

  

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Conselho Regional de Medicina de Minas 
Gerais o Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção de Dados 
Pessoais, vinculado à Presidência, responsável pela elaboração do Programa 
de Governança em Privacidade do Conselho Regional de Medicina de Minas 
Gerais, pela avaliação dos mecanismos de tratamento e proteção de dados 
existentes e pela proposição de ações voltadas ao seu aperfeiçoamento, com 
vistas ao cumprimento das disposições da Lei 13.709, de 14 de agosto de 
2018.  

  

Art. 2º - O Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção de Dados 
Pessoais será composto por representantes titulares e suplentes de cada uma 
das unidades administrativas especificadas:  

I - um representante do Setor Jurídico, que o coordenará;  

II - um representante da Setor de Tecnologia da Informação;  

III - um representante do Departamento de Comunicação;  

IV - um representante do Departamento de Recursos 
Humanos;   

V - um representante do Setor de Documentação, Informação 
e Conhecimento. 

§1º Os coordenadores de cada uma das unidades administrativas 
especificadas acima escolherão os respectivos representantes do Comitê 
Gestor de Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais de acordo 
com a experiência, o conhecimento e qualificação técnica exigida para a 
função.  

§2º A relação dos representantes do Comitê Gestor de Segurança 
da Informação e Proteção de Dados Pessoais será publicada no site do 
Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais.  
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§3º A participação no Comitê Gestor de Segurança da Informação e 
Proteção de Dados Pessoais será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada.  

  

Art. 3º - São atribuições do Comitê Gestor de Segurança da Informação e 
Proteção de Dados Pessoais:  

I - elaborar e submeter à Presidência para aprovação, no prazo de 
180 dias após a publicação desta Portaria, Programa de Governança em 
Privacidade, em conformidade com o disposto na Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018), 
contemplando as seguintes etapas:  

a) treinamento e conscientização;  

b) identificação da Equipe de Proteção de Dados e do Encarregado;  

c) definição da Estratégia de Proteção de Dados;  

d) avaliação da realidade organizacional;  

e) elaboração dos Documentos de Privacidade;  

f) implementação e monitoramento.  

II - assessorar o Encarregado do Conselho Regional de Medicina de 
Minas Gerais em todas as atividades que envolvam Tratamento e Proteção de 
Dados Pessoais.  

  

Art. 4º - As reuniões do Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção 
de Dados Pessoais acontecerão ordinariamente a cada seis meses e, 
extraordinariamente, quando necessário, por convocação do Coordenador do 
Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais.  

§ 1º O quórum para reunião será de três (3) membros.  

§ 2º O quórum de deliberação será por maioria simples dos 
presentes, sendo que cada membro tem direito a um voto, e tendo o 
coordenador, além do voto ordinário, o voto de qualidade, em caso de empate.  

§ 3º O Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção de 
Dados Pessoais aprovará plano de trabalho na primeira reunião.  

§ 4º O Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção de 
Dados Pessoais poderá convidar representantes de outros órgãos da 
administração pública federal, estadual ou municipal, de entidades privadas, de 
organizações da sociedade civil e de organismos internacionais, para participar 
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de reuniões, sem direito a voto, com o propósito de contribuir para a execução 
dos trabalhos.  

§ 5º A participação de membro do Comitê Gestor de Segurança da 
Informação e Proteção de Dados Pessoais, ou convidado que estiver em 
diferente unidade da federação dos demais ocorrerá por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico idôneo.  

§ 6º Todos os documentos discutidos e aprovados durante as 
reuniões do Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção de Dados 
Pessoais, bem como aqueles produzidos na preparação das reuniões, deverão 
ser produzidos e tramitados em meio eletrônico.  

  

Art. 5º - A Superintendência do Conselho Regional de Medicina de Minas 
Gerais fica encarregada de prestar apoio administrativo ao Comitê Gestor de 
Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais.  

  

Art. 6º - Revogar a Portaria CRMMG n.º 1029/2021.  

  

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor no 1º dia útil após a data de sua 
publicação.  

  

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2021.  

  
Cons. Cibele Alves de Carvalho  
Presidente  
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 DIÁRIO DE TERCEIROS  

 Particulares e Pessoas Físicas

produtos alimentícios em geral com atividade de fracionamento e acon-
dicionamento associada. 4) QUARTA ALTERAÇÃO – ADEQUA-
ÇÕES TÉCNICAS E TERMINOLÓGICAS, REESTRUTURAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 4.1. Os sócios delibe-
ram alterar a numeração das cláusulas e atribuir títulos às mesmas em 
consonância com a matéria tratada em cada cláusula. Além das adequa-
ções técnicas e terminológicas supramencionadas e outras de caráter 
meramente redacional, os sócios resolvem promover ampla reestrutura-
ção do contrato social da Sociedade, passando o Contrato a vigorar com 
a seguinte redação: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CECOTI LTDA 1. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: 1.1. A sociedade gira sob a denominação social de 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CECOTI LTDA. 2. CLÁUSULA 

Sede localizada na Rodovia MG 260, S/N, Km 35 – Zona Rural – Cláu-
dio/MG, CEP 35.530-000, CNPJ: 42.873.091/0001-10 e NIRE: 
3120393578-6; 2.1.2. Filial localizada na Av. Brasil, nº 9.401, Bairro 
São Dimas, Juiz de Fora/MG, CEP 36.080-060, CNPJ: 
42.873.091/0003-81 e NIRE: 3190158943-3; 2.1.3. Filial localizada na 
Av. Antônio Thomaz Ferreira de Rezende, nº 5.037, Frente, Distrito 
Industrial, Uberlândia/MG, CEP 38.402-005, CNPJ: 42.873.091/0006-24 
e NIRE: 3190230001-1; 2.1.4. Filial localizada na Rua Professora 
Ivone Canaan, 195, Bela Vista, Cláudio/MG, CEP 35.530-000, CNPJ: 
42.873.091/0007-05 e NIRE: 3190236752-3; e 2.1.5. Filial localizada 
na Avenida Helena de Vasconcelos, n° 1.250, Galpão A, Módulo C, 
Sala 202, Bairro Cincão em Contagem/MG, CEP 32.371-685, CNPJ: 
42.873.091/009-77 e NIRE: 3190253733-0. 3) CLÁUSULA TER-
CEIRA: 3.1. A sociedade explora as atividades de: 3.1.1. Matriz CNPJ: 
42.873.091/0001-10: Comércio atacadista, importação e representação 
de farinhas, amidos, conservas, frutas secas, mistura para pães e bolos, 

mento e acondicionamento e o transporte rodoviário de cargas; 3.1.2. 
Filial CNPJ: 42.873.091/0003-81: Comércio atacadista, importação e 
representação de farinhas, amidos, conservas, frutas secas, mistura para 

ao fracionamento e acondicionamento; 3.1.3. Filial CNPJ: 
42.873.091/0006-24: Comércio atacadista, importação e representação 
de farinhas, amidos, conservas, frutas secas, mistura para pães e bolos, 

mento e acondicionamento; 3.1.4. Filial CNPJ: 42.873.091/0007-05: 
Fracionamento, acondicionamento e armazenamento de produtos ali-
mentícios em geral; e 3.1.5. Filial CNPJ: 42.873.091/0009-77: Comér-
cio Atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produ-
tos alimentícios; comércio atacadista especializado em outros produtos 
alimentícios; comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada. 4) 
CLÁUSULA QUARTA: 4.1. O início das atividades sociais deu-se em 
01/08/1992 e seu prazo de duração é indeterminado. 5) CLÁUSULA 
QUINTA: 5.1. O capital social é de R$8.254.250,00 (oito milhões, 
duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais), dividido 
em 8.254.250 (oito milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, duzen-
tos e cinquenta) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, assim 
distribuído entre os sócios: Sócios – Quotas – Valor – Percentual: 1) 
JORGE CLÁUDIO COGO - 4.127.125 - R$4.127.125,00 - 50%; 2) 
SIDNEY FERNANDO COGO - 4.127.125 - R$4.127.125,00 - 50%; 
TOTAL - 8.254.250 - R$8.254.250,00 - 100%; 5.2. As quotas sociais 
não poderão ser divididas ou fracionadas e somente poderão ser trans-
feridas observadas as disposições deste Contrato Social. 6) CLÁU-
SULA SEXTA: 6.1. A administração da sociedade cabe a ambos os 
sócios, que assinam sempre individualmente, com poderes e atribuições 
de administrar negócios sociais, bem como a representação ativa e pas-
siva, judicial e extrajudicial, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assu-
mir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização 

prática de atos de liberalidades comerciais em favor de terceiros, tais 

ções, poderão fazer jus a uma retirada mensal a título de pro labore de 

rio. 7) CLÁUSULA SÉTIMA: 7.1. A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme previsto no Art. 1052 do 
Código Civil/2002. 8) CLÁUSULA OITAVA: 8.1. Por ato voluntário, 
os sócios declaram que as quotas desta sociedade não são passíveis de 
execução, sendo, portanto, inexequíveis, nos termos do art. 833, I, do 
Código de Processo Civil. 8.2. As quotas da sociedade e seus ativos não 

outra forma de garantia. 9) CLÁUSULA NONA: 9.1. Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso (art. 1.071, 
1.072, § 2º e 1.078, todos do CC/2002). 10) CLÁUSULA DÉCIMA: 
10.1. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os admi-

dendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico. 11) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 11.1. 
As quotas do capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o expresso con-

rência em igualdade de condições e preço. Cada quota dará ao quotista 
direito a um voto nas resoluções dos mesmos. 12) CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA: 12.1. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liqui-
dado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolu-

procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 13) CLÁUSULA DÉCIMA TER-
CEIRA: 13.1. Os lucros sociais serão distribuídos proporcionalmente à 
participação de cada sócio no capital social ou conforme deliberado em 
Reunião dos Sócios ou Assembleia, podendo-se decidir, ainda, pela 
destinação total ou parcial deles para reservas ou para o capital social. 
13.2. Os sócios participam das perdas sociais restritamente ao valor de 
sua participação no capital social, conforme regra prevista no art. 1.052 
do Código Civil. 14) CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 14.1. Os admi-
nistradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 15) CLÁUSULA DÉCIMA 
QUINTA: 15.1. Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos 
de acordo com as normas do Código Civil sobre as sociedades limitadas 
(capítulo IV, artigo 1.052 e seguintes) e supletivamente pelas normas da 
Sociedade Anônima, nos termos do parágrafo único do art. 1.053 do 
Código Civil; e, ainda, pelas demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. 16) CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 16.1. Fica eleito o foro 
de Cláudio/MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e obriga-

mam o presente instrumento, destinando-se à registro e arquivamento 
na JUCEMG. Belo Horizonte/MG, 01/11/2021. Sócios: Jorge Cláudio 
Cogo e Sidney Fernando Cogo Advogada Responsável: Fabiana Diniz 
Alves, OAB-MG 98.771. Registro na JUCEMG nº 8916726 em 



    CONSÓRCIO ÂNIMA FASEH DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  

 CONSTITUIÇÃO E REGULAMENTO DE CONSÓRCIO 
ENTRE EMPREGADORES-INSTITUIÇÕES 

DO MESMO GRUPO EDUCACIONAL 

contendo 8 (oito) páginas, foi apresentado em 29/12/2021, o qual foi 
protocolado sob nº 24231, tendo sido registrado eletronicamente sob 
nº 18292 no Livro B deste Vespasiano Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas Títulos e Documentos Flávia Mafra Giffoni na pre-

site:rtdbrasil.org.br/certidaoregistro e informe a chave 18292. Vespa-
siano, 29 de dezembro de 2021. Assinado eletronicamente. WALTER 



    CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS.   

 PORTARIA Nº 1, 1.076/2021.  Institui o Comitê Gestor de Segurança 
da Informação e Proteção de Dados Pessoais no âmbito do Conselho 
Regional de Medicina de Minas Gerais. A PRESIDENTE DO CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA DE MINAS GERAIS no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 3.268, de 30 de setem-
bro de 1957, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, resolve: Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Conselho 
Regional de Medicina de Minas Gerais o Comitê Gestor de Segurança 
da Informação e Proteção de Dados Pessoais(...), com vistas ao cumpri-
mento das disposições da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018. A ínte-
gra da Portaria será divulgada no portal da transparência no endereço 
eletrônico < www.crmmg.org.br > . Belo Horizonte, 30 de dezembro de 
2021. Cons.ª Cibele Alves de Carvalho - Presidente.  



    CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS   

 PORTARIA Nº 1.069/2021 A Presidente do Conselho Regional de 
Medicina do Estado de Minas Gerais no uso de suas atribuições; Con-
siderando a Resolução do Plenário RP Nº 411/2018, a qual dispõe 
sobre a Ouvidoria no CRM-MG; RESOLVE: Art. 1º - Nomear o ser-
vidor Juliano Batista de Souza Brandão para responder pela função de 
Ouvidor, nos termos da RP CRM-MG nº 411/2018. Art. 2º - Revogar a 
Portaria CRM-MG n.º 975/2020. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
a partir do dia 03/01/2022. Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2021. 
Cons.ª Cibele Alves de Carvalho – Presidente.  



    CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS   

 PORTARIA CRM-MG Nº 1.068/2021. A Cons. Cibele Alves de Carva-
lho, Presidente do Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições; Considerando o que estabelece a Lei Federal nº 
13.709/18, referente a Lei de Proteção de Dados; Considerando o que 
dispõe a Instrução Normativa SGD/ME nº117, de 19 de novembro de 
2020; Considerando a Instrução Normativa CFM 003/21; RESOLVE: 
Art. 1º- Nomear como Encarregado pelo Tratamento de Dados Pesso-
ais da Lei de Proteção de Dados no âmbito do Conselho Regional de 
Medicina do Estado de Minas Gerais a Dra. Danielle Cristina de Paula 
Silva Eliazar. Art. 2º - Revogar a Portaria CRMMG n.º 1045/2021. 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 03/01/2022. Belo 
Horizonte, 27 de dezembro de 2021. Cons.ª Cibele Alves de Carva-
lho – Presidente.  



    CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA FÉ S.A.  
 CNPJ 17.267.634/0001-08, NIRE 3130002319-2 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os senhores 
acionistas da Casa de Saúde e Maternidade Santa Fé S.A., CNPJ 
17.267.634/0001-08, NIRE 3130002319-2, para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária (AGO) e Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE), a realizarem-se no dia 01de fevereiro de 2022, na Rua Gus-
tavo Pena, nº 116, bairro Horto, Belo Horizonte/MG, CEP 31.015-060, 
às 19h00min, ou à distância, de forma SEMIPRESENCIAL (online), 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: AGO: a) Exame, dis-

do exercício e a distribuição de dividendos; c) outros assuntos de inte-
resse da sociedade. AGE: a) Discussão e aprovação (forma e prazo) de 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) no importe de 
R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), a ser reali-
zado pelos acionistas; b) Em caso de não aprovação do Adiantamento 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC), deliberação para autorizar a 

assuntos de interesse da sociedade. AVISO, INFORMAÇÕES, INS-
TRUÇÕES ADICIONAIS: a) Encontram-se na Diretoria, à disposi-
ção dos acionistas, na Rua Gustavo Pena, nº 116, bairro Horto, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP 31.015-060, os documentos previstos no 
art. 133, da Lei 6.404/76.b)Nos termos da IN/DREI 81, anexo V, seção 
VIII: 1)a participação na reunião poderá se dar: a) presencialmente, no 
local físico da realização da reunião; b) à distância, mediante o envio de 
boletim de voto a distância e/ou atuação remota, via sistema eletrônico, 
plataforma ZOOM, no dia e hora designados. O link de acesso será dis-
ponibilizado por e-mail ou poderá ser requerido junto ao Ricardo, Dire-

hmsfe.com.br. 2)forma de votação a distância: a) por boletim de voto 
a distância: este documento, que será disponibilizado (com as devidas 
instruções) pela companhia, ou poderá ser solicitado no seguinte ende-

para o e-mail acima designado, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de 
antecedência da data de realização da Assembleia ou; b) semipresen-
cialmente, através da plataforma acima designada, por meio de áudio 
e vídeo, mediante envio prévio da documentação: pessoa física: RG 
e CPF; Pessoa Jurídica: atos constitutivos; Procurador: instrumento 

assembleia. O envio será para o e-mail acima designado, até 30 (trinta) 
minutos antes da realização da assembleia. Dúvidas e esclarecimentos 

br. Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2021, HELENA DE SOUZA 
PAIVA CANABRAVA- Presidente do Conselho.  



    COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CECOTI LTDA  
 CNPJ 42.873.091/0001-10 - NIRE 31203935786 

 26ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 JORGE CLÁUDIO COGO, CPF 172.943.688-99 e RG/CI 
MG-17.898.906, SSP/MG, residente na R. Itapecerica, 485, apto. 101, 
Centro, Cláudio/MG, CEP 35530000; SIDNEY FERNANDO COGO, 
CPF 034.803.276-56 e RG/CI MG-17.845.431, SSP/MG, residente na 
R. Itapecerica, 485, apto. 201, Centro, Cláudio/MG, CEP 35530000; 
únicos sócios integrantes da COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
CECOTI LTDA., CNPJ 42.873.091/0001-10, NIRE JUCEMG 
31203935786, com sede na Rodovia MG 260, S/N, Km 35, Zona Rural, 
Cláudio/MG, CEP 35530000, os quais, de pleno e geral acordo, delibe-
raram em alterar a redação do Contrato Social Primitivo, o qual passa a 
vigorar conforme as cláusulas seguintes: 1) PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
– APROVAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA SOCIE-
DADE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES CECOTI LTDA COM 
VERSÃO DE PATRIMÔNIO PARA A SOCIEDADE INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS SFP LTDA. 1.1. Os sócios resolvem, por unanimidade e 
sem quaisquer ressalvas, aprovar a operação de cisão parcial desta 
Sociedade (“Cindida”), com versão de parcela do seu patrimônio para a 
sociedade INDÚSTRIA DE ALIMENTOS SFP LTDA., CNPJ 
40.930.675/0001-54, NIRE JUCEMG 31212112908, com sede na R. 
Padre Joaquim Cardoso, 893, Centro, São Francisco de Paula/MG, CEP 
35543000 (“Cindenda”), neste ato representada por JORGE CLÁUDIO 

operação de cisão parcial ocorre em conformidade ao Instrumento de 

empresa EXATA CONTABILIDADE E PROCESSAMENTOS DE 
DADOS LTDA., CNPJ 05.446.383/0001-40, CRC/MG nº 008015-O, 
com sede em Cláudio/MG, na R. Expedicionário Tuluia, nº 39, 

Sobreloja, Centro, CEP 35530000, neste ato representada por RENIER 
CRISTIANE DE FREITAS SOUSA MITRE, RG nº MG-069438/O, 

dio/MG, na R. Expedicionário Tuluia, nº 39, Sobreloja, Centro, CEP 
35530000, nomeada perita pela Cindida para proceder à avaliação con-
tábil de seu patrimônio líquido em 31 de outubro de 2021, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Aprova-se, também, neste 
ato, o Laudo de Avaliação Contábil do patrimônio da Cindida, datado 
de 01º de novembro de 2021, que serviu de base à operação. (Anexo II 
e Anexo II.I). 1.4. Os sócios autorizam seus administradores a, agindo 
em conjunto ou isoladamente, tomarem as medidas necessárias ao 
registro da operação de cisão parcial, inclusive assinando os documen-

perante a Junta Comercial e perante a Receita Federal. 2) SEGUNDA 
ALTERAÇÃO – REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 2.1. Tendo em 
vista a operação de cisão parcial da sociedade COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES CECOTI LTDA com versão de parcela de seu patrimô-
nio para a Cindenda a sociedade Cindida terá seu capital social redu-
zido de R$10.000.000,00 para R$8.254.250,00, dividido em 8.254.250 
quotas, mediante o cancelamento do total de 1.745.750 quotas, no valor 
de R$1.745.750,00. 2.2. Assim, serão canceladas 872.875 quotas de 
titularidade do Sr. JORGE CLÁUDIO COGO, no valor total de 
R$872.875,00 e 872.875 quotas de titularidade do Sr. SIDNEY FER-
NANDO COGO, no valor total de R$872.875,00. 2.3. Ressalta-se que 
não haverá solidariedade entre a Cindida e a Cindenda, de maneira que 
a Cindida será exclusivamente responsável pelas obrigações que nela 
permanecerem e a Cindenda exclusivamente responsáveis pelas obriga-
ções a ela transferidas, conforme autorizado pelo art. 233, parágrafo 
único, da Lei n. 6.404/1976. 2.4. Assim, como decorrência das altera-
ções acima descritas, a Cláusula Quinta do Contrato Social da Cindida, 
passa a viger com a seguinte redação: CLÁUSULA QUINTA: 5.1. O 
capital social é de R$8.254.250,00 (oito milhões, duzentos e cinquenta 
e quatro mil, duzentos e cinquenta reais), dividido em 8.254.250 (oito 
milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta) quo-
tas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os 
sócios: Sócios – Quotas – Valor – Percentual: 1) JORGE CLÁUDIO 
COGO - 4.127.125 - R$4.127.125,00 - 50%; 2) SIDNEY FERNANDO 
COGO - 4.127.125 - R$4.127.125,00 - 50%; TOTAL - 8.254.250 - 
R$8.254.250,00 - 100%; 5.2. As quotas sociais não poderão ser dividi-
das ou fracionadas e somente poderão ser transferidas observadas as 
disposições deste Contrato Social. 3) TERCEIRA ALTERAÇÃO – 
ENCERRAMENTO DE FILIAL 3.1. Os sócios, neste ato, em razão da 
versão das atividades e bens da Filial, para a sociedade Cindenda, deci-

JUCEMG 3190218675-8, localizada na R. Padre Joaquim Cardoso, 
883, Centro, São Francisco de Paula/MG, CEP 35543000. 3.2. Em 
razão dessa extinção, altera-se a redação das Cláusula Segunda e Ter-
ceira do Contrato Social que, após consolidação, passam a vigorar con-
forme seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA: 2.1. A sociedade 

260, S/N, Km 35 – Zona Rural – Cláudio/MG, CEP 35.530-000, CNPJ: 
42.873.091/0001-10 e NIRE: 3120393578-6; 2.1.2. Filial localizada na 
Av. Brasil, nº 9.401, Bairro São Dimas, Juiz de Fora/MG, CEP 36.080-
060, CNPJ: 42.873.091/0003-81 e NIRE: 3190158943-3; 2.1.3. Filial 
localizada na Av. Antônio Thomaz Ferreira de Rezende, nº 5.037, 
Frente, Distrito Industrial, Uberlândia/MG, CEP 38.402-005, CNPJ: 
42.873.091/0006-24 e NIRE: 3190230001-1; 2.1.4. Filial localizada na 
Rua Professora Ivone Canaan, 195, Bela Vista, Cláudio/MG, CEP 
35.530-000, CNPJ: 42.873.091/0007-05 e NIRE: 3190236752-3; e 
2.1.5. Filial localizada na Avenida Helena de Vasconcelos, n° 1.250, 
Galpão A, Módulo C, Sala 202, Bairro Cincão em Contagem/MG, CEP 
32.371-685, CNPJ: 42.873.091/009-77 e NIRE: 3190253733-0. CLÁU-
SULA TERCEIRA: 3.1. A sociedade explora as atividades de: 3.1.1. 
Matriz CNPJ: 42.873.091/0001-10: Comércio atacadista, importação e 
representação de farinhas, amidos, conservas, frutas secas, mistura para 

ao fracionamento e acondicionamento e o transporte rodoviário de car-
gas; 3.1.2. Filial CNPJ: 42.873.091/0003-81: Comércio atacadista, 
importação e representação de farinhas, amidos, conservas, frutas 

sorveteria, associado ao fracionamento e acondicionamento; 3.1.3. 
Filial CNPJ: 42.873.091/0006-24: Comércio atacadista, importação e 
representação de farinhas, amidos, conservas, frutas secas, mistura para 

ao fracionamento e acondicionamento; 3.1.4. Filial CNPJ: 
42.873.091/0007-05: Fracionamento, acondicionamento e armazena-
mento de produtos alimentícios em geral; e 3.1.5. Filial CNPJ: 
42.873.091/0009-77: Comércio Atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios; comércio atacadista 
especializado em outros produtos alimentícios; comércio atacadista de 






